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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil

 

 

O�cio Nº 2259/2020 - NOVACAP/PRES Brasília-DF, 03 de dezembro de 2020.

 

Senhor Presidente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, considerando o Convênio nº 37/2019 firmado entre essa
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP e a NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 25357483), com
interveniência do Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal –
SEE/DF - Processo 00111-00001600/2019-00; encaminhamos o presente processo que trata da obra
de construção da Escola Classe 425 de Samambaia, localizada no Setor Sul, QS 425 Área Especial 02 de
Samambaia-DF.

Considerando que a Planilha Es�ma�va nº 097/2018 - SEORÇA-CDS-R01 (Doc. SEI/GDF
nº 44086258) foi revisada, re�ficamos o valor es�mado por meio do O�cio nº 2816/2020 -
NOVACAP/PRES/SECRE (Doc. SEI/GDF nº 44244018), mo�vo pelo qual solicitamos nova Disponibilidade
Orçamentária no valor de R$ 10.111.445,44 (dez milhões, cento e onze mil quatrocentos e quarenta e cinco
reais e quarenta e quatro centavos), conforme Despacho - NOVACAP/PRES/DE/DETEC (Doc. SEI/GDF
nº 51896451), visando o prosseguimento da elaboração dos Elementos Técnicos de Licitação do objeto
supracitado.

Esclarecemos que a pavimentação do acesso da escola não faz parte do escopo da citada
planilha es�ma�va, pois em conformidade com reuniões realizadas e orientações internas,
a responsabilidade pela execução do serviço ficará a cargo da Diretoria de Urbanização da NOVACAP. 

Considerando os trâmites legais para publicação do Edital, análise das propostas, adjudicação
do certame e contratação da empresa vencedora, o desembolso previsto se dará nos exercícios de 2021 e
2022.

Certos da atenção de Vossa Excelência, considerando a urgência que o caso requer, colocamo-
nos à disposição para quaisquer outras informações que se façam necessárias.

 

Atenciosamente,

 

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Diretor-Presidente

 

 

 

Ao Senhor
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Izidio Santos Júnior

Presidente da Companhia Imobiliária

de Brasília - TERRACAP

NESTA

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 03/12/2020, às 19:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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